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LEI N° 3.964, DE 20 DE JULHO DE 2021


[bookmark: _GoBack]AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO NO AMBITO DO PROGRAMA PAVIMENTA


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual de Articulação e Apoio aos Municípios, no âmbito do Programa Pavimenta – Eixo B.

Parágrafo único – O objeto do convênio referido no caput é as obras de pavimentação da Rua Flores da Cunha (entre a Rua Rio Branco e acesso a barca).

Art. 2º O convênio referido no artigo anterior, compreende o repasse de recursos por parte do Estado na ordem de R$ 1.220.007,48 e a título de contrapartida, o Município de São Jerônimo desembolsará R$ 215.295,44, totalizando R$ 1.435.302,92. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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